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 3º CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATIVIDADE               
NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 

 

EDITAL Nº 04/2019 

 

 

O Desembargador FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO, na 

qualidade de Presidente da Comissão de Concurso para Outorga das Delegações 

Notariais e Registrais do Estado do Paraná (Portaria nº 1524 – DM – 06/02/2019), no 

uso de suas atribuições legais, considerando o contido no item 6.2.2 do Edital de nº 

05/2018, TORNA PÚBLICA: 

 

1. A CONVOCAÇÃO da prova objetiva de seleção (1ª etapa) para os critérios de 

PROVIMENTO e REMOÇÃO, a saber: 

 

a) DATA/HORÁRIO DAS PROVAS: 

 

DATA: 24/02/2019. 

 

PERÍODO DA MANHÃ (REMOÇÃO): 

 

Horário de abertura dos Portões: 7h00m. 

Horário de fechamento dos Portões: 08h30m. 

Duração da Prova: 4 (quatro) horas. 

 

PERÍODO DA TARDE (PROVIMENTO): 

 

Horário de abertura dos Portões: 14h00m. 

Horário de fechamento dos Portões: 14:30m. 

Duração da Prova: 4 (quatro) horas. 

 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 2 de 4

 3º CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATIVIDADE               
NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO DO PARANÁ 

 
b)  LOCAL DAS PROVAS: 

 

b.1. LOCAL DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 

 

PUC - PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARANÁ 

Rua Imaculada Conceição, nº 1155 

Bairro Prado Velho – Curitiba/PR 

CEP.: 80215-901 

 
b.2. O bloco, a sala e o horário de realização das Provas Objetivas de Seleção 

serão divulgados no Diário da Justiça Eletrônico, disponível no site do 

Tribunal de Justiça (http://www.tjpr.jus.br/concursos) e, também, no site do 

Núcleo de Concursos da UFPR 

(http://portal.nc.ufpr.br/PortalNC/Concurso?concurso=TJPR2018), a partir de 

21 de fevereiro de 2019. 

 

b.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, 

constante do Ato de Convocação, com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do fechamento dos portões. 

 

b.4. É de inteira responsabilidade do candidato a consulta ao local de prova. 

 

b.5. Para consulta individual acerca do local e sala onde o candidato deverá 

realizar a prova objetiva, acesse o hiperlink abaixo: 

http://portal.nc.ufpr.br/PortalNC/Ensalamento?concurso=376&etapa=1 

 

 

c) IDENTIFICAÇÃO: 

 



Documento assinado digitalmente, conforme MP n.° 2.200-2/2001, Lei n.° 11.419/2006 e Resolução n.° 09/2008, do TJPR/OE

Página 3 de 4

 3º CONCURSO PÚBLICO DE INGRESSO NA ATIVIDADE               
NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO DO PARANÁ 

 
c.1. Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver 

munido do comprovante de inscrição e de documento original de identidade, 

de acordo com item 7.11, alíneas “a, b e c” do Edital 01/2018. 

 

c.2. Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a 

permitirem, com clareza, a sua identificação. 

 

2. A RETIFICAÇÃO do item 8.2, do Edital Inaugural, considerando o contido no 

SEI de nº 0005650-88.2019.8.16.6000, que passa a ser considerado, para todos os 

fins, da seguinte forma: 

 

8. TÍTULOS 

(...) 

8.2. O exame de títulos valerá, no máximo, 10 (dez) pontos, com peso 2 (dois), 

observado o seguinte: 

I. Exercício da advocacia ou de delegação, cargo, emprego ou função pública 

privativa de bacharel em Direito, por um mínimo de três anos até a data da primeira 

publicação do Edital do concurso (2,0) – (documentos que deverão ser apresentados: 

(a) advocacia: certidão da OAB + prova de exercício, ou seja, certidões de objeto e 

pé de processos em que atuou; e b) cargo emprego ou função pública: certidão 

expedida pelo Setor de Recursos Humanos do Órgão, onde consta a data que iniciou, 

se teve penalidade e data final). 

 

3. A COMISSÃO DE CONCURSO passa a ser composta pelo Desembargador 

Fernando Paulino da Silva Wolff Filho, que a preside; pelos Juízes de Direito Marco 

Antonio Massaneiro, Carlos Maurício Ferreira e Rodrigo Fernandes Lima Dalledone, 

titulares e respectivos suplentes: Letícia Marina Conte e Lucas Cavalcanti da Silva; 

pelos representantes do Ministério Público, Doutores Fernando Da Silva Mattos, 

titular e Gustavo Bravo, suplente; pelos representantes da Ordem dos Advogados do 

Brasil – Seção Paraná, Doutores Gustavo Teixeira Villatore, titular e Kelly Cristina 
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de Souza, suplente; pelo Registrador Luis Flávio Fidelis Gonçalves, titular; e pela 

Tabeliã Gabriela Lucena Andreazza, titular.  

 

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o presente Edital. 

 

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, aos 21 dias de fevereiro de 2019. 

 

 

Des. FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO 

Presidente da Comissão de Concurso 
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